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Ata da 3ª Reunião da Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 1 

CAISAN. Aos 05 dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 09h, iniciou-se a reunião 2 

presencial na Sala de Situação no Paço Municipal, Prefeitura de Santos, conduzida pela Presidente 3 

Desirée Etinger, com a leitura e aprovação da ata anterior e observação dos seguintes itens de pauta: 1 4 

- Apresentação das Secretarias nas atualizações do Plano Municipal de Segurança   Alimentar e 5 

Nutricional de Santos; 2 - Devolutiva acerca dos documentos faltantes para adesão ao SISAN; 3 - 6 

Análise e aprovação da proposta de Regimento interno; 4 - Assuntos Gerais. Item 01: Apresentação 7 

das Secretarias nas atualizações do Plano Municipal de Segurança   Alimentar e Nutricional de 8 

Santos: A Sra. Sofia Bonna Boschetti Barbosa - SEDUC, informa que atualizou as informações no 9 

PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - 2018/2020, mas ainda aguarda os dados 10 

com os números de alunos, que estão desatualizados, pois a SEDUC trocou a plataforma do cadastro 11 

de alunos e ela ainda está sem acesso a estas informações. Paulo Marco de Campos Gonçalves - 12 

SEMAM, refez toda a parte que está em texto, aguardando o aval de algumas pessoas de determinados 13 

setores, considerando ainda algumas dúvidas, a exemplo da alimentação animal, uma vez que a 14 

SEMAM lida com este assunto também. Afirmou que os dados na SEMAM são atualizados mês a mês 15 

e, quando da versão final do PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, atualizará os 16 

dados para a publicação. Informou que os pontos de interseção com outras secretarias precisam ser 17 

analisados em conjunto. Sugeriu que atividades que foram descontinuadas, a exemplo dos encontros 18 

anuais de alimentação orgânica de santos, que aconteceu até 2017, sejam expostas junto ao COMSEA, 19 

para que, possíveis interessados se manifestem. Salientou que algumas proposições do PLANO 20 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - 2018/2020 são da sociedade civil, devendo, 21 

portanto, ser enviada a entidade propositora para atualização ou descarte, com interseção da Juliana 22 

Cabral Franscisco de Oliveira - SMS, sugerindo que tais propostas a serem atualizadas sejam 23 

compartilhadas na AGO do COMSEA para manifestação de possível interesse das entidades do 24 

terceiro setor. Rayssa Ramos Barja – SEDS, informa que atualizou os dados referentes a secretaria que 25 

representa, a exemplo do CAD ÚNICO, onde, das 33.115 famílias cadastradas, 16.000 estão em 26 

situação de extrema pobreza, representando um aumento de 86%, se comparado ao ano de 2017. 27 

Sugeriu que se mantenha o gráfico do PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR - 28 

2018/2020, apenas atualizando-o. Observou que não mexeu nas planilhas intersetoriais do plano que 29 

está sendo retificado. Ficou acordado entre os presentes que toda parte do plano que for intersetorial, 30 

será sinalizado e discutido, em momento posterior, com sugestão do Paulo Marco de Campos 31 

Gonçalves, para que haja uma oficina de trabalho online para sistematizar estas partes, com a pretensão 32 

de apresentação ao COMSEA em maio. Sra Desireé Etinger questiona quanto tempo levará para que 33 

o pleno da CAISAN consiga se comunicar com todos os envolvidos de forma intersetorial no plano, 34 

sugerindo em seguida, que se busque contato por e-mail com as secretarias que representam ponto de 35 

intersação com as que estão representadas na CAISAN. Juliana Cabral Franscisco de Oliveira, afirma 36 

que quando foram feitos os aspectos da saúde em 2017, foi priorizada a atenção primária, através das 37 

policlínicas, citando o exemplo do aleitamento materno, e, depois de anos, a obesidade, faltando cuidar 38 

da alimentação complementar. Sugere que os programas que estão parados sejam excluídos para dar 39 

lugar a um programa que trate a alimentação como um todo, a exemplo da alimentação complementar, 40 

em todas as instâncias que ele percorre nas secretarias. Informa que irá acrescentar mais informações 41 

das atividades desenvolvidas por sua secretaria. Debora de Souza Muniz – SEFIN, enquanto 42 

representante de secretaria meio, se colocou à disposição do grupo para ajudar na confecção do plano. 43 

Sugeriu que a CAISAN entre em contato com os ODS (Objetivos do Desenvolvimento Sustentável – 44 

Santos 2030), uma vez que segurança alimentar faz parte de suas metas, com a concordância da Sra. 45 

Sofia Bonna Boschetti Barbosa. Sra. Juliana Cabral Franscisco de Oliveira, sugere que o plano atual 46 
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seja enviado ao Sr. Fábio Tatsubô, Chefe do Departamento de ODS da Prefeitura de Santos, para que 47 

ele possa apontar, na introdução, a parte que cabe aos ODS. O Sr. Paulo Marco de Campos Gonçalves 48 

sugere contato com o Fundo Social de Solidariedade de Santos, no que diz respeito a revisão das ações 49 

em que a instituição aparece como responsável. Item 2: Devolutiva acerca dos documentos faltantes 50 

para adesão ao SISAN: Sra. Desirée Etinger informa que a CAISAN já tem a maior parte dos 51 

documentos necessários a inscrição no SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 52 

Nutricional, faltando, entretanto, uma lei específica que trate de segurança alimentar, que não existe 53 

no município de Santos. Fez contato com o Dr. Antônio Carlos Bley Pizarro, o qual aconselhou que o 54 

pleno da CAISAN faça uma minuta de projeto de lei tratando de segurança alimentar. Foi sugerido 55 

que a Sra. Debora de Souza Muniz produza esta minuta e poste no Google Drive para conhecimento e 56 

análise em conjunto. O Sr. Paulo Marco de Campos Gonçalves diz que a política de segurança 57 

alimentar em geral, deve ter três eixos com diretrizes gerais, dos quais, um plano de segurança 58 

alimentar, que vai dar o conjunto de ações e um programa municipal de segurança alimentar. Afirma 59 

ainda, que esta lei deve dialogar com o COMSEA/ SANTOS. 3 Análise e aprovação da proposta de 60 

Regimento interno: O Dr. Antônio Carlos Bley Pizarro fez algumas considerações prévias a respeito 61 

do que compete a Secretaria Executiva, sendo acatadas por todos os presentes. Discutiu-se a respeito 62 

de uma vice-presidência, que substituirá eventualmente a presidência, tendo a Sra. Juliana Cabral 63 

Franscisco de Oliveira ficado com esta função. Ficou acordado que o Sr. Fábio Tatsubô será convidado 64 

para a comissão técnica. O Sr. Paulo Marco de Campos questiona a demanda da CAISAN, sugerindo 65 

que seria bom se houvesse uma coordenadoria ou secretaria de segurança alimentar. Sra. Juliana Cabral 66 

Franscisco de Oliveira e Sra. Sofia Bonna Boschetti Barbosa apontam que, se o pleno da CAISAN 67 

mantiver em seu ritmo de trabalho a divisão por tarefas, relacionadas às suas respectivas secretarias, 68 

vão conseguir suprir todas as demandas. A Sra. Desireé Etinger aconselha que se mantenham as 69 

atribuições da CAISAN, para, em posterior momento, sugerir a criação desta coordenadoria. Propôs-70 

se a possibilidade de uma reunião trimestral ou anual para apresentação/monitoramento dos 71 

indicadores apontados após o lançamento do PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 72 

ALIMENTAR. Ficou acordado entre os presentes que o Regimento Interno, após as correções, seria 73 

disponibilizado para possíveis ajustes, e, em não havendo discordância, seria dado encaminhamento 74 

pela Presidente para publicização através do Diário Oficial da Prefeitura de Santos. Foi combinado 75 

entre os presentes que, na reunião de abril, cada representante fará suas considerações de acordo com 76 

o que foi colocado no plano, com consequente sugestão de pauta ao COMSEA/SANTOS, para 77 

discussão, onde, se farão os ajustes possíveis, com apresentação final à Sra. Renata Bravo e o Sr. Filipe 78 

Augusto Rezende em maio, com previsão de tramitação em junho. Sem nada mais a tratar, a Presidente 79 

agradeceu as presenças e deu por encerrada a reunião, onde eu, Rita de Cássia Oliveira Barbosa, redigi 80 

a presente Ata, que vai assinada por mim e pela Presidente Desirée Etinger.                               81 

                         82 

 83 

                 Rita de Cássia Oliveira Barbosa                                               Desirée Etinger 84 

                        Secretária da CAISAN                                                 Presidente da CAISAN 85 


